
 
 

 

1 
 

 
SALSEC | Companhia de Securitização de Salvador 

 

ANEXO II - METODOLOGIA UTILIZADA EXCLUSIVAMENTE PARA APURAÇÃO DA TAXA 

PERCENTUAL GLOBAL (TPG), PARA EFEITO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 

FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SALSEC n.° 01/2026 

 

I. Componentes da proposta econômica 

1. A proposta econômica será composta pelos percentuais ofertados a título de Comissão de 

Estruturação (CE) e Comissão de Distribuição (CD), ambos expressos em percentual (%) com 2 

(duas) casas decimais.  

2. A garantia firme obrigatória de colocação integra o escopo do objeto, devendo seus custos, 

riscos, encargos e repercussões econômicas estar integralmente internalizados na Comissão de 

Distribuição (CD).  

II. Taxa Percentual Global (TPG) 

1. A Taxa Percentual Global (TPG), para efeito de classificação das propostas e lances, será 

apurada pela soma algébrica dos percentuais ofertados a título de CE e CD, conforme a 

fórmula abaixo: 

TPG = CE + CD  

2. A TPG será expressa em percentual (%) com 2 (duas) casas decimais.  

3. A TPG deverá ser apresentada na proposta em algarismos e por extenso.  

III. Regras de utilização  

1. Para fins de formulação de lances, negociação, aceitabilidade e comparação objetiva entre 

as ofertas, considerar-se-á exclusivamente a TPG. 

2. Os percentuais de CE e CD integrarão as condições econômicas da futura contratação, 

observadas as respectivas bases de incidência, condições de exigibilidade e limites previstos 

no Edital, no Termo de Referência e na minuta contratual. 

3. A TPG constitui índice sintético de comparação objetiva entre propostas, não configurando, 

por si só, rubrica autônoma de pagamento. 

4. Não é necessária a apresentação deste Anexo II juntamente com a proposta, sem prejuízo 

da obrigatoriedade de observância integral de sua metodologia para formulação da oferta. 

 

Observação: A TPG será utilizada exclusivamente para fins de classificação, formulação de lances, 

negociação, aceitabilidade da proposta e comparação objetiva entre as ofertas, não constituindo, por 

si só, rubrica autônoma de pagamento à contratada. A TPG não se confunde com a remuneração das 

debêntures devida aos investidores, tampouco gera, isoladamente, obrigação de pagamento em favor 

da contratada.  

A TPG ofertada deverá observar o limite máximo de aceitabilidade previsto no Edital, sem prejuízo da 

verificação de exequibilidade, compatibilidade e aderência econômica da proposta. 

Não é necessária a apresentação deste Anexo II juntamente com a proposta, sem prejuízo da 

obrigatoriedade de observância integral de sua metodologia para formulação da oferta. 

 


